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PARECER DE REDAÇÃO FINAL
COMISSÃO DE REDAÇÃO E TÉCNICA LEGISLATIVA
MATÉRIA: PROJETO DE LEI Nº 222/2018 -  AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO  ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR DE R$ 147.579,00 NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, EM FAVOR DO FUNDO MUNICIPAL ANTIDROGAS
AUTORIA: CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

______________________________________________________________________
                                                                                                                                                       
O Projeto de Lei nº 222/2018, que AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR DE R$ 147.579,00  NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, EM FAVOR DO FUNDO MUNICIPAL ANTIDROGAS, de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal, foi aprovado por esta Casa, em  turno único de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.

	Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a redação final, mantendo a íntegra da proposição, de acordo com o aprovado:






REDAÇÃO FINAL
PROJETO DE LEI  Nº 222/2018 
AUTORIA: CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:


AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR DE R$ 147.579,00 NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, EM FAVOR DO FUNDO MUNICIPAL ANTIDROGAS. 

Art. 1º Fica autorizada a abertura de crédito adicional especial referente à inclusão da Ação de Apoio as Ações da Rede de Atendimento aos Serviços Socioassistênciais no valor total de R$ 147.579,00 (cento e quarenta e sete mil, quinhentos e setenta e nove reais), no Orçamento Fiscal do Município de Sete Lagoas, aprovado pela Lei nº 8.728 de 26 de dezembro de 2017, no âmbito da Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos – Fundo Municipal Antidrogas, conforme quadro abaixo:

	INCLUI RUBRICA ORÇAMENTÁRIA

	Título Projeto/
Atividade
	Funcional Programática
	Natureza de Despesa
	Fonte Recurso
	Código Aplicação
	Valor (R$)

	Apoio as Ações da Rede de Atendimento aos Serviços Socioassistenciais
	12.XX.08.244.
2055.2575

	33504100
	Contribuições
	100
	010000
	1,00

	
	
	33504300
	Subvenção Sociais
	100
	010000
	147.578,00

	Total
	147.579,00




Art. 2° Fica autorizada a inclusão da Ação de Apoio as Ações da Rede de Atendimento aos Serviços Socioassistênciais no Plano Plurianual do Município, aprovado pela Lei n° 8.727 de 26 de dezembro de 2017 e no Anexo de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2018 que será vinculada ao Programa: 2055 - Coordenação de Política de Prevenção Reinserção Social de usuários de Crack, Álcool e outras Drogas, conforme a seguir especificado:




	Ação
	Meta
	Custo Previsto
	Total (R$)

	
	Unid. de Medida
	
Ano
	QuantFísica
	Fonte de Recurso
	

	Código
	Título
	
	
	
	Livres
	Vincu-lados
	

	2575
	Apoio as Ações da Rede de Atendimento aos Serviços Socioassistenciais
	%

	2018
	1

	147.579,00
	0,00
	147.579,00

	Produto
	Parcerias Formalizadas
	
	
	
	
	
	

	Finalidade
	Formalizar e fomentar parcerias com organizações da sociedade civil, visando complementar e ampliar a oferta de serviços socioassistenciais no atendimento integral.
	
	
	
	
	
	

	
	
	Total da ação para o exercício
	321.385,00
	0,00
	147.579,00



Art. 3° Para atender ao disposto no artigo 1º desta Lei, serão utilizados recursos provenientes da anulação parcial da seguinte dotação orçamentária, conforme inciso III, parágrafo 1º do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/1964.

	Título Projeto/
Atividade
	Funcional Programática
	Natureza de Despesa
	Fonte Recurso
	Código Aplicação
	Valor

	Manutenção do Restaurante Popular e Trabalhador
	12.01.08.306.2060.2582
	33903900
	Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica
	100
	010000
	147.579,00

	Total
	147.579,00






Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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                                    Câmara Municipal, Sala das Sessões, 20 de  junho de 2018.

	COMISSÃO DE REDAÇÃO E TÉCNICA LEGISLATIVA


JOSÉ PEREIRA DA SILVA
Presidente


MARCELO PIRES RODRIGUES
Membro


ALCIDES LONGO DE BARROS
Relator
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